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REDE DE SANEAMENYO DA ZONA SUL DE VILA PRAIA DE ANCORA

Flea porem mmo novia-do da apwvaçãc do projecto referenciado em eplgrale pela EP

- Earn—las de Ponugal. S.A.. ao abrigo do dlsposlo na alinea &] do n“1 do amoo &' do

Doctum-Lol 13/71. da 23 de Janeiro), nos (anno: das condições gemls e especiais que

se mexam.

No prazo de 30 (trinta) dlas mals & mntar de recepção da prouni! notificação, e nos

temos do n' 2 do anlgo 11.“ do Damm-Lol n“ 13/71. de 23 de Janeiro. deverá ser

mesada caução por depéllto em numerário. gammia bancária ou seguro caução,

Worms modelos que se ansxam. no valor da "MM. (noventa & oito mil e

quahooenlus euros). (3260x1mx306/m2).

Apóa ter sldo recebida :; comprovação da prestação da caução, será nomeado. por

escrito. da dita em que a pvesente aprovação assume carácter deflnltlvo. bem com da

prazo de execução da obra.
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Fica ainda mame-do, que a: trabalho: nãu podelão ur inldo sem a naum—açâo :; que se

reler! o parágrafo anterior.

Para os efeitos do disposta no alugo 100,“ do Código do Procedimento Adminish'ativu.

dlspóe do pizza de 10 (dez) dias úteis, contados . partir da um de recepção desta

nomeação. para se pronunciar, querendo. sobra os (emos da aprovação.

oonespondendn a ausência de lesposta, pula todos of: efeitos leglis. à sul aoehção

expressa.

Com os melhores cumplimemos,

A DIRECTORA DA DELEGAÇÃO REGIONAL

ana-gil ...,-

Luise Cordeiro. Eng, ' CMI
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)EP
«mun—IIA DELEGAÇÃO REGIONAL DE VIANA DO CASTELO

luv-rl de Lineu;- N' !

coumçóss DE APROVAÇÃO Flw Luan;- N“ uu ! um

| Raim: du Enlndl N' I

E - riu .: ' do nlnhum mhlho

EN R SDS — ”thrill“ : lx u » da VIII "IB coudl 6" i » ulr Indie-du

1- COND ça ESPECIFICAQ:

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1,7.

A emu-ae que procede a instalaçao do imm: na mm na eslndu um obriunda

. lsagumr . sun pommme obwvnçâo e m-nnunçeu. funde igualmente

responsável por um: oi prejulml que pass-m vir . las-mar pura : lap-Emas: de

Portugal. sa ou para «mlm, um resultado de qualquer amena ou «naum que se

ml.: um uma mamas.

Tudo de ser supomos pMn Enlldnm que procede ll lnsuuçin qulisqunríulums um

museums dn umidade na nneuções na pularam dl “no. que inpiquem com

» Minima: eoloudn mmm-"lenta .nmçlses de localizam de lumens.

lamp“. mix-l. um. um.. entra amos. Wma muito : calam nos lemos a!

Base 55 do Commlo de Concessão a. EP.

A mm da Fba-limão. por Pll'le dn EF—Etlmdll d. Poring-I, SA. na . algo

do Comm Opcridwnl Nome. Ena.' Canos Malas. qu! pod“ ser mazda alla/és do

Malone n' 259 30 90 70. umilzlarlusmllnsãeslmdatpl.

o local dos trabalhos dmrí s.: sinalizado, de em com o dispuslo m mpím v do

Melo Regulamonlar n' 22-A. de l de Oulubvo (Adnalizndo pelo D. Ragllamunlnr n"

ollzollz).

(: início dos uanslnns devurà ser comunicado a Delegação Regional ou au Cenlvu

Opeflu'nnil Nem com ! anlumdônnis mínima de ! dina.

Plaza de Exemçãnoodias

CORTE DO PAVIMENTO: &?

w
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1.7.1. E abria-tório que o com do pcvimanh) aja efucmudo per ssmgum mania,

undo expmsslmanln proíbida a umizaçao de outro upo da equipamenlo,

1.71. As Vllas que mmm nl plalalolma da ainda dando ser de imedialo

puvhulntadas pmvisnriamnnm Dom recusa & millums beluminosus.

LB. ENCNIHENTD DA VALA: o pmonmimunlu da vela (em de ser demundu do seguiulg

"wdn

1.8.1. Com Agregado amada de Granulomeu'ia Extensa. espalhado : compunham por

umldas wm n illuri máxima de 0.20m. após compulsão & 95% do Pmclnr

Normnl.

1.6.2. Execução da bala dz gmnulomehia :xlansu Rimad- com dmmlu à taxa da 5% um

peso. nm duns amadas com 0,15". de nspussun nada, nos compactação a 959.

de Prado! Normal.

1,9 REPOSIÇÃO DO uvmsumz Mandando .! mpeg“ pmtendidl. um «. rodagem, e

&: nur-amnha: da um. (: plvlmlnla um a. ser upon» om mu. : llmurl a.

plc.-Ianni, na "uma em que foi .um . uu. mndundo—n qu" no Inicio

qulr m nr.-| a. um comprlmomo a. Em, . cnnur d. mim- a. mwn:

MUESTRUYIJRA no PAVIMENTO: a uumum da plvimemo :: repor mm a. obsuvar as

seguintes oondlçbos:

-Zona d- val!

a Examção de rega da lmpmqnaçio bemmlnou

(: amam da umudu de madame bsmmlmsa com espessura do axislenlo.

tendo como valor mÍnImn 5.10 ml 0.8m):

. Plataforma

o Frusogam mtodu a largura da platafofmn

0 Execução e. ruga da cal-gum;

o Ewan de camada do dlsgszle com . “Mum do azimute. tendo como

valo! minina 0.05 m. (lpós frei-gsm do bemimso exlilante)

1.11.TRAVESSIAS:

;

1.11.I.A VIII nas I'm/essi“ será abcm. perpendlwllrmsme ln eixo da esli-di. 55060

obrigatório que o Me do .:.-vimento se faça W sofram medula, declinando—sa a

mpoãíçâo do pavimento da seguinte modo:

.-.. $
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1.1 1.2. A estmtun do pavimento ! repor lerá os observar as segulms condições:

. Zoni di vnli

. Ex.mçàu a. rega de impregnaçãn bgluminosa

.Exucuçãu de camada de manadame betuminoso com espessura do

existente. (undo Gunn valor mínimo 0,10 ml O.!m):

. Pluuformu

. Execução de rugl de calagem;

. Execugn de camada do desgaste com : aspussuvl dn axislnnle, tendo

como valor mlnimu 0.05 m. (após Írasngom do betuminuãu existente)

1.11.3.Lnruum mínima de 10m (srrr para uda lado da uzvossia)

1.11,4.Nasimvesshs. Indl: ls condutas deverao sedo immhdos zm menllhas de cimunlo

& pmfundidade mlnimu de 1.20 m, por form: : que a sua futura luhnituldn se Iaçu

sem Megash- ds destruir o pavimento dl ssh-ld-

LIZVALETAS: Deverá proceder.“ ao reperfllamanln e mvellimemo das vllalll. de "Me &

gramínea n nom-| onamlnhlmamo du dgull pluviais. com .: ugrrxrrm

ent-cima»:

112.1. .) Zoms ulblnll: com betão.

112.2. b) Mena Estrada (em zonas mm grand! ant-tdu da valeta: nin mvusãdls): mm

abo

1.1J.ORGÃDS DE DRENAGEM:

LUA. Ssjim anunciadas todos os aquedutos existen!!! no Bowl.

1.133. Sempr- que se]. prwisu a lnrerferenda com organs de drenugum sublelrlnaos.

nomeadamente aquudulns. deverá sur pvevíumeme municado a Flsmlizaçln pam

:mpunhamanlo dns musmus

1,14.CAucÃo:

1.14 LA unção ipmsenlada. ! favor desta Dalegaçiro Raglonal. rusmmda para ninhos

de mmsiún do pavimunb, nos lermos do disposta na surra de grego 12' do

Dumblei 13/71. de 23 da Janulm. sem anulada npós ! vistoria dos err-bum

emanados decorridas cinco anos após na acepção provisória dos mesmos.
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1.14.2.A de:. da conclueeo dos lmbalhos devem “| mmuuieede por escrito e esta

Deleg-çlo Regknul de forma . reelrnr-r. Vishnu eonjuma e recepção pmvison'n a.

cbn.

2— Cona ooES GERAIS:

2.1. NIO se amaria ! Inti-Ildo de condutas nas abr-s da me

2.2. Deveria ser oburvldu m.: us espuma-ções comum:: rm CadaM de Burgos

Tipo em vigor M EP - Estr-dns de Portugal . SA,

23. Est! licenpl & concedia! muio War-iria, nlo tendo a nu eunuuinnário dileilo :

qualquer Indemnillçia nn also dl EF - EBit-du de Portugal, SA delemunar a

dssloenção, luhúiluiçln uu ramoçlo. no todo ou um plrte. dl unlllzaçla salame sob a

mas da Blhdl.

2.4. o muur da Iinençl «<= rusponlévul por lodos os dum: que. em virtude da mhz-ção dos

lnb-lhos. vean e owner nl zum dl uhadl Inlumnúon-dl. Design-dum «rá

responsável por evemu-is nddonles. dehnuuçõu dn plvlmnnlo, problemas de

mmm e “"ainda de :Irunnçeo

2.5. A: hmpas de Inciso I: min.: de vixih. ledo dl Classe DMD. de acordo com . Nom:

NP EN 124. com Illvlme'nio lmnmltioo nit-vás de um. blrrl sua em forro dl'mIL

ldiwliclo. ]unln do lnwnnrizlçlo Im polmlleno. Darfur-galo unhl plra Imnhmenlo

com lllvlnm ! fecho Inti-roube ldupúvel . hmpl.

2.6. A: conduta; deverio «mr imvllnhdns i profundidade mlniml de 1,20m, madi“ entre a

eu. Derlhil iupurínr . I em. da Dim-dl de desgllle do [alvim-nta existente.

2.7. As caixas de vil . dswrào prihmnm'nlmomn ser imral-du lorl dl feixe de rodagem da

EN, No arrume. nos locais onde tecnicamente ul: Invllvel se mumu «em de ser

bananas no meio de vi. de dmullçla. de forml . evitar . pueeg-m dos rodldos

sobre as rapel-ANI: mix-5.

2.8.Tadn o equipamenm e militar ne execuçin dos Irlbllbos ne estrada deverá ser

apropriedo. de «me não deuinnar os plvimnnlm mmm». nomeadamente Mnlnas

sobre pneus ou leg-nu com promoçao de mar-.

E
5

2,9. Toda B mlizaçio deverl sar mnnlida pennunamemsulo lm bom umas de

mmçâo. substituindoae. de ílhldialo, todos o: sinais que evanlnalmenm venha" a

sat durincadm ou Galinhos.

ou
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2,10. Em Slw-ções mineralógica: ldvarsas. nomaudlmlnlu dias de eth' não (

curadas: : lbenum de valas.

1.11. A: vela não poderão ser nham; um extensões continuas supnriores a 100m.

devendo D Intervalo livre snlm troços (er Som e :: uma dos trabalhos não podem

Moedor mansões Domlnuas superiores & Zoom,

2.11. As condutas a Iniulur na! cal-nas devem ser duvidamente protegidas e se

nem-mo um construção de muro de suporte au espera de modo . nan mun!

Inst-animada na zona de ulmda.

1.13, Os modulo! provenientes da abamna da vila. nio pod-rio ser millzidns no uma

da mesma e sarau nbrig-lmilmsmn miudos da zona a. uma, de «um : não

causarem ineuwuniunlas na Mega, e transportados : veudnum.

2.14.Devuá ser inshlldl "da ou mi aviadora da: lnÍH—Qslnnuras imediiumenle : mult

àã mesma, na 'I" de enchimento dl VIII

215.0 concessionário «um lujeilo no cumprlmmh de qullsquer inxuuçõu Iranimllklas

peu quzaçoo.

215.0 mesmo mm:-un um enmmrar-u “mora no Ice-I da obrl pam 918in de

"sc-lingua. A imhnwlncia da hl. ben, como :; :)me do pmplielárin, seus

representantes uu umpvogados. an exemleiu e:- "salmão. será motivo de embarga.

2.17. SINALIZÃCÃD:

2.17.1,SINALIZAÇÃO VERYICAL: lodos as slnals dnnlflmdon (Iria de ur suwnuldos

por simis "ovni. de lmrdu com :: normas em vigor ! colocadas no masmo Ioml.

2.171. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL. Ma : slnnllznçlo horizontal deverà serraposfu na

integra, nas mndlçóes dn Cndemo de Encargos du EF. SA . não sendo per-“mau a

mndugomlmpínluru du mumu.

Not extremos da obra deveria ser colocadas paint]: com dimensõu regulamenur com &

seguinie indicação:

. Dom da Obra

. Empnimm/Aajudlcaum

. Flan-lização

. Prim da Exucuçào



Decabido:Em:-201.l.u(2und11.54-07958—129477787140781250

CONTRATO PARA [Instalação de] [na(o) ...]

ENVIE:

EP - snr-an de Pon-m- S.A., com sede n- Praça da Ponagem, 2509-013 Almwa, = com

número de pesoa colectiva 504 598 686, idllute designada por », reprusunhda pela

mmm da Delegação Reglonal de Viana do Castelo, Luísa Armanda Cordeiro sm.

E

[ldenllllelr : eulldlde gestor.: da serv/Sw] pessoa colectiva com o no [..-L com sede na [."],

matriculada na Conservatória do Reglslo Comerclal de [. sob o no .], com o capital social

de [..) Euros, adiam designada por um" a; unlço, represenhd; pelo [...];

W
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CONSIDERANDO QUE:

A)

a)

D)

A EP e' : Concessionária a quem foi atribuída a concessão para o rxnanuamento, o

mnservaçiio, :. exploração, :. requaimeaçio e o alargimento das vras que Integram a Red:

Rodoviária Nacional, tendo a minuta ao contrato oe concessão sldo aprovada pelo

moluçiu oe Conselho de Ministros na 174-A/zuo7, de 23 de Novembm (publicada no

Diário da Repúbliiz, 1a série no 126);

Nos termos da Cláusula no 55 ao Contrato de Concessao, quanoo se mostre neassána a

passagem nas Vlus de Instalações nu redes da serviço público não vamus

auterlormenle, & Canoassínnárln deverá, medlante contrato a celebrar, permitir às

eunoaoes responsáveis pela gestão aos serviços em causa a sua instalagão e manuliençãu;

A gestora ao serviço pretende proceder ao (...], que tem por objectwo melhorar o serviço

: preskzr aos seus diemes;

A gestora oo serviço tem pleno conhecimento das obrigações assumldls pela sp perinte

o Eshdu Portugues nos termos do tamnho oe Cnncessio, deslgnadamenie em matérla

de operação e manutenção;

ou +
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t uvu : senaum—Ein! mnmo E ACE-ITE o IRESEIWE CONTRAN, os que

os couaueuunos suriu FAlEH um: INYEGMNYE, ou: se IEGERÁ qus

SEGUINTES cLÁusuus.

CLÁUSULA PRIMEIRA
(Objecto)

Pelo presente contrato e nos termos do (“armam de Concessão, aprovado pela Emluçãn de

Conselho de Ministros no "+A/2007, de 13 de Novembro, a eu autoriza a gestora do servrço

& proceáer ao , conforme o projecto que constitui o Anexo 1 ao presente Contrato e que

dele fez parte Integrante.

CLÁUSULA SEGUNDA
(obrigações gerdls da geslura do serviço)

1, A Inha-mmm & da exclusiva rsponsabllldade da gestora do serviço, que deverá evitnr

causar quaisquer penurbaoõzs & circulação na vu, abrigando-se : observar as medidas

adequadas de salvbguarda da integridade Fisica dn púhllw e do pessoal afecta à operação e

manutenção de Vin.

2. Caso : gestora do serviço preveja que, ou sua actuação, poder-ão muio-r quaisquer

perturbações & anulação ou a operação e manutençio da VII, e qm do serviço avisará

previnmeme ; sp, com a antecedência de, pelo menos, 72 (seeenre e nuas) mas, com

visn a serem lmnlemenlxdus os necessários pmczdimenlus : gznnur : segurança da

circulação, designedumenoe & instalação da slnnlinçio ;dequida, muisldo de meros

sanitários ou outros entendiuos mmn muvenlenles.

J. A gmorn do servlço suportará todos os custos que, em resultado da sua muaçio, a ep

tiver de incorrer para lssegurar em bons condlções de segurança. salubridade e

mrnquiaaue, a simulação na Vla.

4. (“asa o EP lenha que reallnr trabalhos na via necessários ao alargamento do númem de

vias de :Imulaâo ou para e realizado de quaisquer trabalhos de manutenção periódica,

reparsáo ou substituição, & gestora da serviço realinrá, pur sua conta e exclusiva

responsabilidade, as nlteraçaes que forem necessárias & Infra—estrutum, flcandn a EF

exonerada de qualquer lesponslhllldade decorrente da interrupção dos serviços.

5. A gestor: do se ço nsnondzrá, nos taninos da lei geral, pela culpa e pelo risco, por

quaisquer prejuízos causados a [Ertelro em mnsequêncla do exercício das idh/Idades que

consumer" o umano do presente contrato.

rp-u
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5. Constitui obrigam ao gestora do ser—noo requerer : obter, a su. custa, todas as licenças

odininistrauves que, nos termos quals e regulamentares, sekm necessárias poro o

realização da Infra—estrutura e que se relere o presente controto, incluindo es que devam

ser emitidas pela competente Delegoçao Regional de Ev, sendo que a obtenção de tais

licenças não é dispensada nem substituido pelo celebração deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA
(coordenação e Fisuliuaâo)

1. Qualquer Intervenção a efectuar pelo gestora do serviço na zona do Via deverá ser

previamente autorizada por aorito pelo EP, ficando e gostam do serviço submetido às

condições e directrizes que forem estipuladas por aquelas, enquanto decorrer ; Intervenção.

2. A EP assistir-o' o direito de, a qualquer momento, eceder .o total da intervenção de gestora do

serviço e contactar quelouer das pessoas enarregodos dos trabalhos, no intuito de molhar e

evolução dos msm e o cumprimento dos dimmizzs que tenham sido por si emitidos.

:. caso o estam do serviço pretenda mntrahr qualquer terceira entidade para a execução de

our-Eoin “balhos rehuvos & Infra-emitiu, em tal contato deverá star previam o dlrelto

de mas» e de rlsallzido que assiste & EP, nos termos do número anterior.

4. A EP Fullhrâ os vanalnos da [nh-mumu, nos termos aoordodos pelo presente contrato,

não tendo que suporur quaisquer mtos dal decorrentes.

cu'usuu QUARTA

(halo)

Em uso ue cessação, por qualquer musa, do cor-oram de concisão celebmao entre o Estado

e o EP, o posiçso oontramol do EP no presente contrato, seri automotioumente transferido

sim o Estado, podendo o Eshdo tnnsferir aquela poslçio para ouolouer entidade que venho a

desenvolver o oetivldode ooleao do ooncmo,

CLÁUSULA QUINTA
(Dlswslção geral)

A gestora do serviço compromete-se a cumprir os nbngagões para si decorrentes do presente

contrato, assegurando que a sua actuação não tomará em risco o cumprimento do Contrato

de Concessão, pelo EP.

CLÁUSULA SEXTA
(Dever de Coinooroçzlo)

cmo uma das Ports obriga-se a mor-ter a outra informada de todos os factos ou

drwnstáncins, passados] presentes ou previslveis no muro de que tenham conhea'mento, que

um <#»)
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se revistem de interesse para o conveniente e etempedo cumprimento das obrigações e

exercicio dos direitos previstos no presente contrato, cuieoorenda mutuamente e de boa-fé

para e realização desse objectlvo.

CLÁUSULA SÉIIMA
(Resclsiu)

1. Em caso de violaçeo des unngsçises denorrentes do mesmo Contrato, e perte lallosa

deverá ser notmczde pera, num prazo razoável que lhe será fixado pela outra pane,

cumprir integralmente as suas nongeções e :nrrlglr ou reparar as eunsequénues dos seus

Em.

2. Cesp a pane faltosa nãn cumpre as suas obrigações ou não :orrija ou repare as

consequencias de incumprimento havldo, no prum que Ine (or ando, a outra parte poderá

restindlr o presente Contrato, mediente certa mgishda com uvlsu de recepção.

:, A resclâo unlhkeral e que se refere a presente cláusula produ: eleitas Imedlams a piru!

do momento em que e mesme ior comunicado à segunda contr-tente e fez cessar todos

os dlreitos, que pare este emergirern do centram Implioendn a desempedo total do local

nos cinco dias imediutos & comunicação de resclsãe.

4. A rescisão do presente Contrato não prejudlm o direltn rh parte nãn faltosa ; ser

indemniude pele nutre Lume, nos uma: de le! genl, em consequlncln da vlnlição das

obngeções contratuals.

CLÁUSULA OITAVA
(Seguros)

A gestora do serviço obrigarse ; epmentar, à data de usslnamra do Contrato, apólices de

seguro que goronnem os danos que directamente ou através de temelras possa causar no seu

âmblm, bem eornn e mantê-Ins em vigor durante todo o período enntretuni, remetendo

anualmente e EP cópia do respeúívn recibo de pagamento do prémio.

CLÁUSULA NONA
(Cumunlcações entre as Partes)

1. Todas as cnmumeaçâes oue, nos ter-mus do presente Contrato, hajam de ser feitas

entre as Partes, apenas serão anmus quando eieauadas em reunlãn & que ambas se

encontrem presentes, se registede na respectiva em; quando enviadas por teierax,

medlunle eonnrmeçãn de recepção que identmque o teierex destinatário e o momento

do envio; ou quando remetidas por cam reglmda com aviso de recepção ou por

pmlnmlo, mediente musa de recepção devldnmente usinado pelo destinsteno.

2. os endereços de cada uma dus Partes, pera efeitos de envlo de correspondêncla serão:

lZ'u Ná
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mumia

n) [guslor- do serviço]:

3. Qualquer uma das Partes poderá Indicar uulm endereço, um os mitos previstos nos

números anteriores, devendo cumunlcar à outra vem na] Iltelaoão e a um em que a

mesma ye vermuri, sendo mlelrameule responsável por quaisquer prejulzos

resultantes do Iucumprlmento assa obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA

(Fofo)

Para qualquer questão emergente do presente mun-ato, as pane: elegem n rom da comum:

de [... ..) com exdusào de qualquer outro.

Felm : assinado, em duplicado, [. , aos _ duas do mês de de 2011.

Fell (lado" do lel'VlÇll]

Pel- E'

um *a



kcebida:CHC—201.104201141151-07598-129177787110781250

E

s

MINQ A

CAUÇÃO

sos A FORMA DE GARANTIA BANCÁRIA ou sseuno CAUÇÃO

o Eanoolcompanhil de Seguros com sede em maria:-ao nn ans-rvntórii do Reqislu

Comm-.| a. eum cupim ml de prum & lavov da EF - Eslradus de Pmuqnl. S.A.. com

sods na Pmçl «. ngem, zmma Almndn. gnmmh autónoma. & pdmlrl touch-elo, no valeu

de .. ,v ,. v . v E. dsslhsdau gar-mir.

(" a bom . Imoral cumprimento dn condições .um-. no Ah!-rá a. LlcouçllAnrovlçlo .

miar . fm. «.

:oulrihulnu MI n'. __. para proc-dor ! nullnçio a. unuluu obra: '—

“» : rtp-ncia d- tzu-Inner dino- qun. dimu ou indu-mumu. po.» mulhr pm . um

a. um plrl . wenn-dudu do Bum . a. mun-.um, a. memo uu ohm . qu.

lqunla um" » m....

o Banco/Gompunhia de Seguros obrigue : mw oqusll qululla | mimolu "nemo d. EP -

sumo» de Ponugnl. S.A.. sem que me mnha de justificar o pedido e sem qu. o primeim passa

iMac-r em seu benefício qulsqunr malas de Mesa.

o Bamoompamía de Seguros dave pig" aquel.- qulmiz um ao di: guinln d'u úlil seguinle ao do

mundo. Mda :: qual, sem que (: pagsmunln uii malhada, comarca-lo jums muulbrius & um mais

nimdu pmlimdu pelo Banco pa!- as apague.: uam-s. um prejulm de execução Imedlala da

dlvídu assumidu pu sslu. _

A presents caução não pode em qualquer mmm“. «« dumndldl, nanismo—se em vigor até

5 nos após ! acepção provisória dos lnb-Bm.

o BaumolCompanhix-l do Susumu

Asiínutulz.

(com sedo em..

ou

(Agbna'a de...

um


